PORTARIA MUNICIPAL Nº 322/2023 – 18 DE SETEMBRO DE 2023
ATRIBUI À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARCILENE APARECIDA CAMPOS DE CAMPOS, READAPTADA ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 321/2023, AS FUNÇÕES DO CARGO DE RECEPCIONISTA.

DINIZ JOSÉ FERNANDES, Prefeito Municipal de Jacuizinho, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, e,

Considerando a readaptação da Servidora Pública Municipal Marcilene Aparecida Campos de Campos para o cargo de Recepcionista, determinada pela Portaria Nº 321/2023 de 18 de setembro de 2023, em decorrência de avaliação médica;
Considerando a inexistência de vaga disponível no cargo de Recepcionista, criado pela Lei Municipal Nº 038/01 de 18 de abril de 2001, para o qual a Servidora Marcilene Aparecida Campos de Campos foi readaptada;

Considerando que a readaptação da Servidora Marcilene Aparecida Campos de Campos é ato vinculado, decorrente de avaliação por Junta Médica, que concluiu pela inaptidão definitiva de continuar desempenhando as funções do cargo para o qual havia sido nomeada originalmente, em decorrência de aprovação em concurso público.

DECIDE

Art. 1º - Atribuir à Servidora Pública Municipal MARCILENE APARECIDA CAMPOS DE CAMPOS, readaptada através da Portaria Nº 321/2023 de 18 de setembro de 2023, as funções e atribuições do Cargo de Recepcionista previstas no Art. 40, I, da Lei Municipal Nº 038/01 de 18 de abril de 2001, até a criação de vaga junto ao respectivo Cargo de Recepcionista.

Art. 2º - A Servidora Marcilene Aparecida Campos de Campos desempenhará as funções e atribuições do Cargo de Recepcionista, junto a Agência dos Correios Comunitária – AGC de Jacuizinho/RS, em decorrência de convênio firmado com a EBCT.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JACUIZINHO/RS, aos 18 de setembro de 2023.

DINIZ JOSÉ FERNANDES
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

Data supra.

         João Miguel Schaefer Fiuza
Secretário Municipal de Administração

